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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Franca
FORO DE FRANCA
2ª VARA CRIMINAL
AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, Nº 2650, ., JARDIM DOUTOR 
ANTONIO PETRAGLIA - CEP 14402-000, Fone: (16) 2103-9133, 
Franca-SP - E-mail: franca2cr@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ – CRIMINAL 

LUIZ HENRIQUE DA SILVA, Coordenador do Cartório da 2ª. Vara Criminal do Foro de 
Franca, na forma da lei,

CERTIFICA que pesquisando dados do Processo Físico nº: 0017060-39.2007.8.26.0196 - Ordem 
nº 2007/000823 - Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Assunto: Roubo, em que figura 
como Declarante (Passivo) RODRIGO SANTOS DA CRUZ, Brasileiro, pai Osvaldo Pereira da 
Cruz, mãe Lucelia Nogueira Santos da Cruz, Nascido/Nascida 28/12/1984, natural de Medeiros 
Neto - BA, com endereço à R MANOEL RIBEIRO, 839, VILA SAO SEBASTIAO, CEP 
14406-674, Franca - SP, verificou constar o seguinte:

Data da Distribuição: 20/06/2007
Documento de Origem: IP nº: 69/2007 - DIG - Delegacia de Investigações Gerais de Franca

Histórico da Parte Rodrigo Santos da Cruz

17/01/2007 - Data do Fato - Documento: 69/2007 
18/05/2009 - Baixa da Parte 
18/05/2009 - Inquérito/TC Arquivado

Situação Processual:
Decisão Proferida - 18/05/2009 - Homologado o Arquivamento - Determino o arquivamento 
dos presentes autos com relação às pessoas de GEANI BEZERRA DE LIMA e RODRIGO 
SANTOS DA CRUZ, qualificados nos autos, por ausência de provas, com as comunicações e 
anotações onde necessário. 

Baixa da Parte - 18/05/2009

Inquérito/TC Arquivado - 18/05/2009

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Franca, 17 de maio de 2022.

“Esta certidão é fornecida de acordo com o artigo 5º, inciso XXXIV, alínea “b”, da Constituição Federal. 

Caberá ao requerente ou destinatário da certidão a responsabilidade por eventual uso ou divulgação 

das informações nela contidas.”

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA


